
Art. 19 - A desobediência à determinação contida no edital a que se alude no Art.18 desta Lei, além de sua
execução forçada acarretará a imposição de multa diária, arbitrada de acordo com os valores correspondentes à
classificação da infração, até o exato cumprimento da obrigação, sem prejuízo de outras penalidades previstas na
legislação vigente.

Art. 20 - O desrespeito ou desacato ao servidor competente, em razão de suas atribuições legais, bem como o
embargo oposto a qualquer ato de fiscalização de leis ou atos regulamentares em matéria de saúde, sujeitarão o
infrator à penalidade de multa.

Art. 21 - As multas impostas em auto de infração poderão sofrer redução de 20% (vinte por cento) caso o infrator
efetue o pagamento no prazo de 20 (vinte) dias, contados da data em que for notificado, implicando na desistência
tácita de defesa ou recurso.

Art. 22 - O infrator poderá oferecer defesa ou impugnação do auto de infração no prazo de 15 (quinze) dias
contados da sua notificação.

§ 1 - Antes do julgamento da defesa ou da impugnação a que se refere este artigo deverá a autoridade julgadora
ouvir o servidor autuante, que terá o prazo de 10 (dez) dias para se pronunciar a respeito.

§ 2 - Apresentada ou não a defesa ou impugnação, o auto de infração será julgado pelo dirigente do órgão de
vigilância sanitária competente.

Art. 23 - A apuração do ilícito, em se tratando de produto ou substância referidos no Art.10, inciso IV, far-se-á
mediante a apreensão de amostras para a realização de análise fiscal e de interdição, se for o caso.

§ 1 - A apreensão de amostras para efeito de análise, fiscal ou de controle, não será acompanhada de interdição
do produto.

§ 2 - Excetuam-se do disposto no parágrafo anterior os casos em que sejam flagrantes os indícios de alteração ou
adulteração do produto, hipótese em que a interdição terá caráter preventivo ou de medida cautelar.

§ 3 - A interdição do produto será obrigatória quando resultarem provadas, em análises laboratoriais ou no exame
de processos, ações fraudulentas que impliquem em falsificação ou adulteração.

§ 4 - A interdição do produto e do estabelecimento, como medida cautelar, durará o tempo necessário à realização
de testes, provas, análises ou outras providências requeridas, não podendo, em qualquer caso, exceder o prazo de
90 (noventa) dias, findo o qual o produto ou o estabelecimento será automaticamente liberado.

Art. 24 - Na hipótese de interdição do produto, prevista no § 2 do Art.23, a autoridade sanitária lavrará o termo
respectivo, cuja 1ª via será entregue, juntamente com o auto de infração, ao infrator ou ao seu representante legal,









 


